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LEI N° 8336,
DE 29 DE SETEMBRO DE 2005.

Concede reajuste de vencimentos aos servidores públicos municipais, na forma que especifica,
e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° É concedido aos servidores ativos e inativos, ocupantes de cargos de provimento efetivo, do
Quadro de Pessoal da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de Goiânia, reajuste de
vencimentos, na forma especificada nesta Lei.

Art. 2°  Os servidores integrantes dos Planos de Carreira e Vencimentos aprovados pelas Leis nºs 7.048/
91, 7.105/92, 7.403/94, 7.783/98, 7.997/00, 7.998/00 e 8.173/03, passam a ser remunerados de acordo com as
Tabelas de vencimentos constantes dos Anexos I a XXI a esta Lei.

Art. 3°  O valor do vencimento de cada grau e padrão das tabelas a que se refere o artigo anterior será em
conformidade com o nível e referência em que se posicionar cada servidor.

Art. 4° Os servidores ocupantes dos cargos comissionados, símbolo FGC e CC-4, constantes das Leis nºs
8.114/02 e 7.535/95, respectivamente, passam a ter vencimentos no valor de R$ 310,00 (trezentos e dez reais),
a partir de 1° de junho de 2005.

Art. 5º Passa a ser de R$ 310,00 (trezentos e dez reais) o vencimento do cargo comissionado de Atendente
de Agência, com lotação privativa da Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 6° Os servidores ocupantes de cargos extintos ao vagar terão seus vencimentos corrigidos nos mesmos
índices e datas aplicados aos demais servidores, assegurada a percepção do vencimento mínimo de R$ 310,00
(trezentos e dez reais), a partir de 1° de junho de 2005.

Art. 7°  Às vantagens pessoais incorporadas aplicam-se os índices de reajuste de 1,5% (um e meio por
cento), a partir de 1° de julho de 2005; 1,48% (um vírgula quarenta e oito por cento), a partir de 1° de
setembro de 2005 e de 3,82% (três vírgula oitenta e dois por cento), a partir de 1° de fevereiro de 2006.

Art. 8° Aplica-se aos aposentados e pensionistas o reajuste concedido por esta Lei, conforme preceitua o
§ 8°, do art. 40, da Constituição Federal, nos mesmos índices de que trata o Artigo 7°.

Art. 9° A Indenização de Transporte de que trata o Artigo 5°, da Lei n.° 8.217, de 22 de dezembro de
2003, fica alterada nos mesmos índices e datas previstos no Artigo 7°, desta Lei.

Art. 10. O Prêmio por Produtividade Extra de que trata a Lei n.° 8.217, de 22 de dezembro de 2003, fica
alterado de acordo com os anexos XXII a XXVII a esta Lei.

Art. 11. VETADO.
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Art. 12. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir os créditos adicionais necessários ao
cumprimento desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 29 dias do mês de setembro de 2005.

IRIS REZENDE
Prefeito de Goiânia

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

Agenor Mariano da Silva Neto
Clarismino Luiz Pereira Júnior

Dário Délio Campos
Francisco Rodrigues Vale Júnior

Geraldo Silva de Almeida
Joel de Sant’ana Braga Filho
Kleber Branquinho Adorno
Luciano de Castro Carneiro

Luiz Antônio Ludovico de Almeida
Márcia Pereira Carvalho

Paulo Rassi
Rannieri Cavalcanti Lopes

Ruy Rocha de Macedo
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SEGOV

PORTARIA N° 176,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n.° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n.° 2.272, de 11 de julho de 2005, que
nomeou, em caráter efetivo, MARIA LILIANE MARIANO ARAÚJO, para exercer o cargo de Assistente de
Atividades Administrativas I, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa à lotação, para
considerar como sendo Secretaria Municipal de Educação, permanecendo inalterados os demais termos do
referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 177,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 1.417, de 15 de abril de 2005, que
dispensou JAIME PEREIRA DA SILVA (matrícula nº 614114-1), da função de confiança de Chefe do Setor
de Transportes, símbolo DAI-4, da Divisão de Serviços Auxiliares, do Departamento Administrativo, da Secretaria
Municipal de Educação, e designou RUI JOSÉ FERREIRA JÚNIOR (matrícula nº 633720-1), para exercer
a mesma função, na parte relativa à data, para considerar como sendo tudo a partir de 27 de março de 2005,
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal
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PORTARIA N° 178,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 2.685, de 31 de agosto de 2005,
que designou VANESSA DOS SANTOS CARDOSO (matrícula nº 589357-1), para exercer a função de
confiança de Secretária Geral da Escola Municipal Renascer, símbolo FGSG-5, da Secretaria Municipal de
Educação, na parte relativa à simbologia, para considerar como sendo SÍMBOLO FGSG-IV, permanecendo
inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 179,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto nº 2.656, de 26 de agosto de 2005,
que nomeou CAIRO RONALDO DE SOUSA, matrícula n° 226645-1, para exercer o cargo de confiança de
Diretor da Escola Municipal Renascer, símbolo FGD-2, da Secretaria Municipal de Educação, na parte relativa
à simbologia, para considerar como sendo símbolo FGD-4, permanecendo inalterados os demais termos do
referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 180,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 2.657, de 26 de agosto de 2005,
que designou CLÁUDIA CAROLINA DA SILVA FERRUGEM, matrícula n° 193526-1,  para exercer a
função de confiança de Diretora do CMEI Campinas, símbolo FGSG-5, da Secretaria Municipal de Educação,
na parte relativa à simbologia, para considerar como sendo símbolo FGD-4, permanecendo inalterados os
demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal
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PORTARIA N° 181,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 2749, de 06 de setembro de 2005,
que colocou MARIA DA VITÓRIA BARBOSA BORGES (matrícula nº 390682-2), lotada na Secretaria
Municipal do Meio Ambiente, à disposição da Câmara Municipal de Goiânia, para prestar serviço junto ao
Gabinete do Vereador Sérgio Dias, na parte relativa ao nome, para considerar como sendo MARIA DAS
VITORIAS BARBOSA BORGES, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 182,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, e à vista do contido no Processo n° 2.645.985-1/2005, RESOLVE
retificar o Decreto n° 765, de 28 de fevereiro de 2005, que dispensou CARLOS AUGUSTO DA SILVA
(matrícula n° 92096-1), da função de confiança de Chefe do Setor de Faturamento de Contas, símbolo DAI-3,
do Departamento de Controle e Avaliação, da Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa à data, para
considerar como sendo 21 de março de 2005, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 183,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas através
do Decreto n.° 2.616, de 04 de julho de 2001, e à vista do contido no Processo n.° 2.663.277-3/2005, RESOLVE
retificar o Decreto n.° 2.521, de 12 de agosto de 2005, que exonerou DEVALDO FERREIRA  DE PAULA,
matrícula n.° 683442, do cargo de Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação I, Grau A01, Padrão “A”, da
Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa à data, para considerar como sendo a partir de 31 de maio de
2005, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal
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PORTARIA N° 184,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto nº 2.558, de 16 de agosto de 2005,
que nomeou pessoal para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na
Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa à data de nomeação, para considerar conforme abaixo
discriminado, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

NOME DATA
SANDRA NONATO PEREIRA 13/06/05
FERNANDA VAZ BARBOSA 13/06/05
GRAUSIMAR FERREIRA DA SILVA 13/06/05
VANUSA NATÁLIA MEIRELES 27/04/05
SIRLEI APARECIDA DA COSTA 28/04/05

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 185,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto n° 2.644, de 26 de agosto de 2005,
que nomeou LUZENI DE FÁTIMA CUNHA para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo,
símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, na parte relativa ao período de nomeação, para
considerar como sendo durante o período de 28 de abril a 31 de agosto de 2005, permanecendo inalterados os
demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 186,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, e à vista do contido no Processo n° 2.638.521-1/2005, RESOLVE
retificar o Decreto n° 1303, de 12 de abril de 2005, que exonerou ELIZABETH ALVES DA ROCHA,
matrícula n° 377244-1, do cargo, em comissão, de Assessor Executivo, símbolo FGC, com lotação na Secretaria
Municipal de Saúde, na parte relativa à data, para considerar como sendo a partir de 28 de abril de 2005,
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.
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FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 187,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas através
do Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, e à vista do contido no Processo n° 2.566.715-8/2004, RESOLVE
retificar o Decreto nº 2.960, de 13 de dezembro de 2004, que nomeou GABRIELA ALVES DA SILVA para
exercer, em caráter efetivo, o cargo de Auxiliar de Serviços de Higiene e Alimentação I, na parte relativa ao
número da Carteira de Identidade, para considerar como sendo 2164272-DGPC-GO, permanecendo inalterados
os demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 188,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, e à vista do contido no Processo n° 2.667.249-0/2005, RESOLVE
retificar o Decreto nº 2.573, de 18 de agosto de 2005, que exonerou ALBERTO DA SILVA LOBO (matrícula
n° 681970-1), do cargo de Assistente de Atividades Administrativas I, Nível A03, Referência “A”, da Secretaria
Municipal de Saúde, na parte relativa à data, para considerar como sendo a partir de 17 de maio de 2005,
permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 190,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL,  no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, RESOLVE retificar o Decreto nº 2.893, de 20 de setembro de
2005, que nomeou o pessoal abaixo relacionado, para exercer o cargo, em comissão, de Assessor Executivo,
símbolo FGC, com lotação na Secretaria Municipal da Saúde, a partir das datas ali discriminadas:

1. ANA RUTH SILVA ROSA 13/06/05
2. CLEUSA ROSA VENÂNCIO CAMARGO 27/04/05
3. CRISTIANO BORGES SOUZA 13/06/05
4. ELEUZA MARIA NEVES VIEIRA 01/04/05
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5. EDUARDO DE OLIVEIRA 27/04/05
6. ELZA DA PAZ BARBOSA 28/04/05
7. FAUSTINO GOMES MACHADO 27/04/05
8. HOSANA HELENA ROSA 13/06/05
9. IVANILDE SOUSA ROCHA 27/04/05
10. JOSÉ DA CUNHA DE JESUS 13/06/05
11. KARLA RAMOS DA SILVA 28/04/05
12. KEILA CAVALCANTE PEREIRA 28/04/05
13. LEANDRO MARTINS SOARES 13/06/05
14. MARIÂNGELA DE BRITO COSTA 22/06/05
15. SIDELZINA RIBEIRO DA SILVA FERREIRA 27/04/05
16. SILVANI NEIDE FERNANDES DA SILVA 22/06/05

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA N° 191,
DE 28 DE SETEMBRO DE 2005.

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são delegadas pelo
Decreto n° 2.616, de 04 de julho de 2001, e à vista do contido no Processo n° 2.725.332-6/2005, RESOLVE
retificar o Decreto n° 2.213, de 06 de julho de 2005, que exonerou CEJANA LÚCIO REBELO MEZENCIO
(matrícula n° 674982-1), do cargo, em comissão, de Diretora de Unidade Sanitária do CAIS Jardim Curitiba,
símbolo DAS-3, e nomeou MARIA  APARECIDA DE OLIVEIRA FERNANDES  para exercer o mesmo
cargo, mantida a lotação, na parte relativa à data, para considerar como sendo a partir de 21 de junho de
2005.

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GOVERNO MUNICIPAL, aos 28 dias do mês de setembro de
2005.

FLÁVIO PEIXOTO DA SILVEIRA
Secretário do Governo Municipal

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SMS

Processo n°: 2.735.730-0/05
Interessado: FERNANDA LÚCIA MENDES RIBEIRO
Assunto: CONTRATO DE SERVIÇOS MÉDICOS

DESPACHO n.° 3664/2005. A Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE nos termos do art. 25, caput da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, autorizar a realização da
presente despesa com a contratação de serviços médicos, em regime de ambulatório com carga horária de 20
(Vinte) horas semanais, ao custo estimado anual de R$ 17.448,00 (Dezessete mil, quatrocentos e quarenta
e oito Reais), diretamente com a médica relacionada abaixo:
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N°: 01
CONTRATADO: FERNANDA LÚCIA MENDES RIBEIRO
CRM: 9.878
CPF: 859.845.821-04

Valor total: R$ 17.448,00 (Dezessete mil, quatrocentos e quarenta e oito Reais).

GABINETE DO SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA aos vinte e três dias
do mês de agosto de 2005.

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SME

RUBRICA N.
FOLHA N.
PROCESSO N. 27253610
INTERESSADO(A): Secretaria Municipal de Educação
ASSUNTO: Proposta

DESPACHO N. 2409/2005.

À vista do contido nos autos, resolvo, nos termos do art. 25, da Lei Federal nº 8666/93 e suas alterações,
autorizar Inexigibilidade de Licitação no valor de R$ 3.557.664,00 (três milhões quinhentos e cinqüenta e sete
mil e seiscentos e sessenta e quatro reais) referente a aquisição de vales transportes.

Comunicamos que a inexigibilidade deve se dar em favor de SETRANSP.

Encaminhe-se o processo para a Comissão Geral de Licitação para a liberação do pedido de compra.

Informamos que a despesa correrá por conta da dotação orçamentária:

17.50-12.122.0017.2.016.33.90.39.00-10

GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, aos 31 dias do mês de agosto de 2005.

Profª MÁRCIA PEREIRA CARVALHO
Secretária

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SME

EXTRATO DO CONTRATO Nº 027/2005

1. LOCAL E DATA: Goiânia, 26 de setembro de 2005.

2. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA  com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO e SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA – SETRANSP.
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3 . OBJETO: Aquisição de 2.371.776 (dois milhões trezentos e setenta e um mil setecentos e setenta e seis)
viagens de Vales-Transporte, para atender a demanda do quadro de pessoal existente na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

4. PRAZO: setembro de 2005 a setembro de 2006.

5. VALOR: R$ 3.557.664,00 (três milhões quinhentos e cinqüenta e sete mil seiscentos e sessenta quatro reais),
em 12 (doze) parcelas mensais estimadas de R$ 296.472,00 (duzentos e noventa e seis mil quatrocentos e
setenta e dois reais)

6. PROCESSO N.°: 27253610/2005.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

EXTRATO DE CONTRATO SME N.° 29/2005

1 - DATA:  28/09/2005

2 - CONTRATANTE: Município de Goiânia/GO (Secretaria Municipal de Educação).

2 - CONTRATADO: LIDER TUR EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS E PROMOÇÕES LTDA.

3 - OBJETIVO: Fornecimento de passagem aérea, terrestre, traslado e hospedagem.

4- PRAZO: 12 (doze) meses a partir da assinatura do contrato.

5 - VALOR TOTAL DO CONTRATO: R$ 70.000,00 (setenta mil reais).

6 - PROCESSO N.°: 26161487/2005

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

FUMDEC

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO

Local e data: Goiânia, 25 de agosto de 2005.

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
COMUNITÁRIO - FUMDEC E DARIO ROSA MESQUITA NETO.

Fundamento: Leis Federais nº 8.245/91 e nº 8.666/93, Lei de Licitações e Contratos, demais legislações
pertinentes nas cláusulas e condições do referido processo.

Objeto: Este Contrato tem por objeto a locação, pela FUMDEC, de uma casa residencial, contendo: 02 salas,
02 banheiros, 04 quartos, 02 cozinhas, 02 áreas de serviços, localizada na Av. Bartolomeu Bueno, Qd. 04, Lt.
15, Setor Andreia Cristina, nesta Capital, com área total de 360m², destinado ao CEMAS Andreia Cristina.

Prazo: 01.01.2005 a 30.06.2005

Vlr. do Contrato: R$ 3.672,00 (três mil seiscentos e setenta e dois reais)

Processo N°: 26281997

Edilene Garcia de Almeida Daher
Divisão de Apoio Jurídico/FUMDEC
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COMOB

EXTRATO DE ADITIVO

Contratantes: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA / COMPANHIA DE OBRAS E HABITAÇÃO DO
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA - COMOB e a ECO ENGENHARIA LTDA.

Signatários: Geraldo Silva de Almeida, Presidente da COMOB e Sebastião Moura, Diretor Financeiro
da COMOB e o representante legal da CONTRATADA;

Espécie: II Termo Aditivo ao Contrato n.° 033/2004, Tomada de Preço 015/2004;

Fundamento Legal: Processo n° 27348751 de 06/09/2005, com base na Lei n.° 8.666/93 e alterações da Lei
nº 9.648/98, e legislação pertinente.

Objeto: Consiste na prorrogação de prazo da obra de ampliação, reforma geral e remanejamento do
CIAMS do Novo Horizonte, localizado Av. Eng. José c/ Rua B-15 e Rua B-12 - Setor Novo Horizonte,
nesta capital - GO, nos termos da Tomada de Preços n.° 015/2004 e planilha em anexo.

Prazo do Contrato: 60 (sessenta) dias corridos, a partir do término do I Termo Aditivo, sem custos
administrativos para a contratante.

Data de Assinatura: 26/09/2005

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SME

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 009 / 2005

1. DATA: 14.09.2005

2. CONVENENTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO e a ASSOCIAÇÃO PROJETO CRIANÇA JESUS DE NAZARÉ / CENTRO DE
EDUCAÇÃO INFANTIL PROJETO CRIANÇA JESUS DE NAZARÉ.

3. OBJETO: O objeto do Convênio N.° 009/2005 visa articular a parceria entre a EDUCAÇÃO e a
ASSOCIAÇÃO, visando o funcionamento do Centro de Educação Infantil Projeto Criança Jesus de Nazaré,
objetivando o atendimento de aproximadamente 70 (setenta) crianças de dois a seis anos de idade, em
regime integral, distribuídas em 4 agrupamentos de Educação Infantil, conforme documentação constante
no processo.

4. PRAZO: 1º de janeiro a 31 de dezembro de 2005.

5. PROCESSO N° 25628446/2004.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SMS

EXTRATO DO DISTRATO
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N.°: 01
DISTRATADO: NILO PEREIRA DE ANDRADE
PROCESSO: 26074860/04
OBJETO: Distrato de Contrato
DATA: 06/07/2005

Goiânia, 23 de Setembro de 2005.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SMS

EXTRATO CONTRATO N° 063/2005

Nº: 01
Contratado: FERNANDA LÚCIA MENDES RIBEIRO
Processo: 2.735.730-0/05
Objeto: Contrato Prestação de Serviços Médicos para as Unidades Municipais de Saúde.
Vigência: 01 (um) ano
Data: 23/09/05

Goiânia, 23 de setembro de 2005.

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SMS

ERRATA DO EXTRATO DO CONTRATO N° 041/2005
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS BIOMÉDICOS

PROCESSO N.° 2.658.166-4/2005

Publica-se novamente por ter saído com incorreção no Campo: Data. Onde se lê: “20.07.05”.

Publica-se novamente para re-ratificá-lo, para se ler: “04.08.08”.

PROCESSO: 2.658.164-4/2005
EXTRATO CONTRATO N° 041/2005

Nº Contratado
01 CAMILA DE SOUZA HAMU
02 CAMILA VERÔNICA DI MACEDO BERNARDES
03 FÁBIO DE FRANÇA MARTINS
04 KELLY MARIA DE OLIVEIRA
05 KELLY MOREIRA RANGEL
06 LUCIANA RASSI COSTA
07 MARCELO ZAGO RICCIOPPO
08 MARIA CAETANO PADILHA DE PÁDUA
09 MICHELLE YURI DELFINO MATSUI
10 TAÍNA BORGES PEREIRA
Processo: 26581644/2005
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Objeto: Contrato de Biomédicos para prestar serviço nas Unidades de Saúde
Vigência: 01 (um) ano
Data: 04.08.05

Goiânia, 23 de setembro de 2005.

Dr. Paulo Rassi
Secretário Municipal de Saúde

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

COMOB

RE-RATIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO N° 013/2005, DE 22/06/005

O Diretor Presidente da Companhia de Obras e Habitação do Município de Goiânia - COMOR,
resolve RE-RATIFICAR a Homologação de n° 013/2005, de 22/06/05, onde se lê: RETIFICAÇÃO DA
HOMOLOGAÇÃO DE N° 013/2005, DE 22/07/2005”, leia-se: “RETIFICAÇÃO DA HOMOLOGAÇÃO
DE N° 013/2005, DE 22/06/2005”, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

GABINETE DO DIRETOR PRESIDENTE DA COMOB - COMPANHIA DE OBRAS E
HABITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, em Goiânia, aos 27 dias do mês de Setembro de 2005.

Arqt° Geraldo Silva de Almeida
Presidente

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

SMS

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 079/2005

O Secretário de Saúde do Município de Goiânia, no uso de suas atribuições legais e na conformidade dos
autos do Pregão Presencial n° 079/2005, tipo menor preço por item, processo 26607680/2005, Resolve
HOMOLOGAR o presente procedimento licitatório e AUTORIZAR a  despesa às empresas:

• FIAT AUTOMÓVEIS LTDA - (Itens 01 e 03) perfazendo o valor total de R$ 48.100,00 (quarenta e oito
mil e cem reais);

• RENAUTO AUTOMÓVEIS LTDA - (Item 02) perfazendo o valor total de R$ 154.200,00 (cento e
cinqüenta e quatro mil e duzentos reais).

• Total Geral do Processo: R$ 202.300,00 (duzentos e dois mil e trezentos reais).

Goiânia, 27 de setembro de 2005.

Paulo Rassi
Secretário
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RETIFICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 141/2005

Onde se lê: A pregoeira Maria de Lourdes Silva, designada pelo Decreto n° 2176/2003...,

leia-se: A pregoeira Maria do Carmo Marques de Sousa, designada pelo Decreto n° 1524/2004...

Goiânia, 28 de setembro de 2005.

Maria do Carmo Marques de Sousa
Pregoeira

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

RETIFICAÇÃO DO AVISO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL N° 148/2005

Onde se lê: A pregoeira Maria de Lourdes Silva, designada pelo Decreto nº 2176/2003...,

leia-se: A pregoeira Maria do Carmo Marques de Sousa, designada pelo Decreto n° 1524/2004...

Goiânia, 28 de setembro de 2005.

Maria do Carmo Marques de Sousa
Pregoeira

---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------


